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Resumo

Este trabalho tem por objetivo entender como a desinformação na internet é criada, disseminada e a maneira pela 

qual pode impactar na violação de direitos.  Para isso, faz-se necessário conceituar o fenômeno da desinformação, 

identificar quem são os atores e o processo da desinformação, bem como o bem jurídico que deve ser tutelado. 

Para então analisar o ordenamento jurídico brasileiro no combate a desinformação. A desinformação não é um 

fenômeno recente, pois era usado como estratégia de guerra, mas a sociedade da informação, onde a matéria 

prima é a informação e com a internet bem como as Tecnologias de Informação e Comunicação – TICs - são 

pensadas e estruturadas para que o homem possa agir baseada nas informações recebidas. Da mesma maneira, 

a internet e as TICs são utilizadas para desinformar, assim as pessoas estão decidindo, fazendo escolhas em cima 

da desinformação, colocando em risco o processo democrático da sociedade. O processo de desinformação exige 

uma ação intencional de desinformar, que pode ser de uma pessoa ou uma ação orquestrada para causar um 

dano que pode ser material ou moral. Um processo formado por etapas que compõem a criação, a produção e a 

disseminação da desinformação, além da pessoa do desinformador, que é a pessoa que propaga a 

desinformação, por outro lado tem a pessoa do desinformado, que curte e compartilha a desinformação, muitas 

vezes sem saber que está fazendo parte de um processo elaborado para desinformar. A responsabilização pelo 

dano causado pela desinformação, seja na forma de ação como de omissão deve ser pensada pelo ordenamento 

jurídico, que ainda timidamente está buscando respostas para tal fenômeno. A metodologia aplicada foi a revisão 

bibliográfica e a consulta em diversos sites sobre o assunto. Verificou que na sociedade da informação imperioso é 

que a desinformação seja controlada e combatida e o papel da Ciência do Direito é imprescindível, obstante não é 

a única maneira de combater e controlar a desinformação.




